
Ato oficial 001/2026

De: Cláudio S. - GP-PM

Para: GP-PM - Procuradoria do Município 

Data: 06/01/2026 às 10:50:00

Setores envolvidos:
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Prorroga a validade do Prorroga Processo Seletivo – Edital nº 001-2023 de 18.01.2023

Decreto Nº:*: 

DECRETO Nº 3.515, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

Ementa:: 

Prorroga a validade do Processo Seletivo – Edital nº 001/2023, homologado pelo Município de Conceição do Rio Verde/MG, e

dá outras providências.

REGISTRADO E PUBLICADO EM: 

07/01/2026

 

                               DECRETO Nº 3.515, DE 06 DE JANEIRO DE 2026

Prorroga a validade do Processo Seletivo – Edital nº 001/2023, homologado pelo Município de
Conceição do Rio Verde/MG, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Conceição do Rio Verde – MG, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as conferidas pelo artigo 112, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Resultado Final do Processo Seletivo – Edital nº 001/2023 foi
devidamente homologado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal em 18 de janeiro de
2024;

CONSIDERANDO que todos os atos relativos ao referido Processo Seletivo foram realizados
pela Banca IDESUL – Instituto Sul Mineiro de Desenvolvimento Econômico e Social, em
absoluta consonância com a legislação vigente, princípios administrativos, constitucionais, éticos
e morais, conforme Parecer Final da Comissão Especial do Processo Seletivo, datado de 16 de
janeiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do atendimento ao interesse público e a
conveniência administrativa na manutenção da validade do certame;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada, por igual período, a validade do Processo Seletivo – Edital nº 001/2023
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da Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde/MG, a partir de 19 de janeiro de 2026 , a contar
do término do prazo originalmente previsto.

Art. 2º Permanecem inalteradas e plenamente válidas todas as demais disposições constantes
do Edital nº 001/2023 e do ato de homologação do Resultado Final.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Conceição do Rio Verde/MG, 06 de janeiro de 2026.

 Cristiano Henrique Custodio

        Prefeito Municipal

                                                                                                      Registrado e publicado em 07/01/2026.
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